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Edição de Legislação

Lei  Estadual  nº 5.570,  de 03 de novembro de 2009 -  obriga, no 
âmbito  do  estado  do  Rio  de  Janeiro,  a  todo  e  qualquer 
estabelecimento de acesso ao público que tenha portas com detector 
de  metais,  dispositivos  antifurtos  e  quaisquer  outros  equipamentos 
análogos,  a  exibir  aviso  sobre  os  riscos  do  equipamento  para  os 
portadores de marca-passo

Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Instalar sinalização não exime concessionária de segurança em 
rodovia 

A segurança é inerente ao serviço de exploração de rodovia, devendo 
a Metrovias S/A Concessionárias de Rodovias, do Rio Grande do Sul, 
indenizar  um  motorista  acidentado  no  sentido  Viamão-Pinhal, 
independentemente da exigência de instalar placas de sinalização na 
pista. A decisão é da Quarta Turma, que garantiu uma indenização 
por danos materiais, a ser verificada em liquidação de sentença, a um 
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motorista  que  colidiu  o  veículo  com uma  vaca  que  atravessava  a 
rodovia, em março de 1999. Ao todo, eram oito animais na pista. 

A sentença de primeiro grau entendeu que não havia responsabilidade 
objetiva no caso, mas tão somente responsabilidade subjetiva,  que 
não era aplicável,  por conta do contrato de concessão só prever  a 
colocação de placas de sinalização a partir de 16 de abril de 1999, 
tendo  o  acidente  ocorrido  em  31  de  março  de  1999.  A 
responsabilidade objetiva independe da existência de culpa, basta o 
nexo de causalidade. A responsabilidade subjetiva exige a prova da 
culpa. 

De  acordo  com  a  Quarta  Turma  do  STJ,  a  responsabilidade  das 
concessionárias quanto à segurança e limpeza nas pistas, inclusive no 
que toca à presença de animais, encontra posicionamento pacífico no 
STJ.  “A  toda  evidência,  a  questão  da  obrigação  contratual  de 
implantar sinalização em data posterior ao acidente não traz alteração, 
pois  a  segurança  é  inerente  ao  serviço  de  exploração  da rodovia, 
tenha ou não placa de advertência”, ressaltou o relator, ministro Aldir 
Passarinho Junior.

Processo: REsp.687799
Leia mais...

Construtora terá de devolver parcelas pagas pelo comprador por 
atraso em obra 

A Quarta Turma rejeitou o recurso com o qual uma construtora tentava 
reverter  acórdão de segunda instância  que a condenou a devolver 
todas as parcelas já pagas por um comprador e sua mulher, devido ao 
atraso na conclusão das obras de suas unidades comerciais. 

No caso, os compradores ajuizaram ação de rescisão de contrato de 
promessa  de  compra  e  venda  contra  a  construtora,  pedindo  a 
desconstituição do negócio e a devolução de todas as parcelas pagas, 
acrescidas de juros e multa, atualizadas monetariamente, bem como 
perdas e danos. 

Ao decidir,  o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, destacou que 
ficou patente,  no exame procedido pelas  instâncias  ordinárias,  que 
efetivamente o atraso que já se configurava era claro em revelar a 
inadimplência da construtora, de sorte que o agir dos compradores na 
cessação do pagamento era medida defensiva, para evitar  prejuízo 
maior, até porque a suspensão se deu não antes da paralisação das 
obras, mas quando do retardo reinicio das obras, cinco meses além 
do  final  do  prazo  que  a  própria  construtora  previra  para  o 
prosseguimento.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94473


Processo:REsp.593471
Leia mais...

Juros de mora sobre honorários advocatícios incidem a partir do 
trânsito em julgado 

Os juros moratórios incidem no cálculo dos honorários advocatícios a 
partir do trânsito em julgado do aresto ou da sentença em que foram 
fixados. O entendimento é da Segunda Turma. 

O tema foi discutido no julgamento de um recurso especial do Estado 
de  Minas  Gerais  contra  decisão  do  tribunal  de  justiça  estadual.  O 
principal  argumento  foi  o  de  que  a  mora  somente  existiria  após  o 
vencimento  da  obrigação não cumprida.  O marco temporal  seria  o 
trânsito  em  julgado  da  sentença  que  condenou  o  estado  ao 
pagamento dos honorários advocatícios oriundos da sucumbência. 

O  relator  do  recurso,  ministro  Mauro  Campbell  Marques,  ressaltou 
que, sendo legitima a inclusão de juros de mora na condenação em 
honorários,  ainda  que  não  solicitado  na  inicial  ou  não  previsto  na 
sentença, deve-se fixar o termo inicial de sua incidência. Dessa forma, 
para  que  sejam cobrados  juros  moratórios  é  preciso  que  exista  a 
mora, que ocorre a partir do transito em julgado da sentença. 

Processo:REsp.771029
Leia mais...

Juros de mora na cobrança judicial de DPVAT começam a contar 
a partir da citação
 
Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via  terrestre  (DPVAT),  os  juros  de  mora  são  devidos  a  partir  da 
citação,  por  se  tratar  de  responsabilidade  contratual  e  obrigação 
ilíquida.  O  entendimento  foi  pacificado  pela  Segunda  Seção  em 
julgamento pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos e será aplicado 
para todos os demais casos semelhantes. 

A discussão se deu em recurso no qual uma consumidora ajuizou uma 
ação  de  cobrança  contra  a  Itaú  Seguros  S/A,  objetivando  o 
recebimento do complemento de indenização relativa ao DPVAT. Em 
primeira instância, o pedido foi julgado procedente para condenar a 
seguradora  no  valor  correspondente  a  30,83  salários  mínimos, 
corrigido  monetariamente  pelo  INPC/IBGE  desde  16/12/1991  e 
acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. 

No julgamento da apelação, o Tribunal de Justiça do Paraná reformou 
parcialmente a sentença, determinando, como termo inicial dos juros 
de  mora,  a  data  do  pagamento  a  menor  na  esfera  administrativa. 
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Inconformada, a seguradora recorreu ao STJ sustentando que o termo 
inicial dos juros de mora, em ação de indenização referente ao seguro 
DPVAT, é o da data da citação. 

Processo:REsp.1098365
Leia mais...

Em repetitivo,  STJ  confirma suspensão de processo individual 
dada a existência de ação coletiva 

Em mais um julgamento pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, o 
Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que, no caso 
de existência de ação civil pública, instaurada antecipadamente, todos 
os  processos  individuais  referentes  ao  mesmo  caso  devem  ser 
suspensos. Os ministros da Segunda Seção, por maioria, seguiram o 
entendimento do relator, ministro Sidnei Beneti. 

No caso, trata-se de recurso especial contra decisão do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul que, confirmando sentença, suspendeu 
o  processo  individual  movido  por  depositante  de  caderneta  de 
poupança  que  visava  ao  recebimento  de  correção  monetária  em 
virtude  de  planos  econômicos,  dada  a  existência  de  ação  coletiva 
antes instaurada. 

No  seu  voto,  o  relator  destacou  que,  efetivamente,  o  sistema 
processual brasileiro vem buscando soluções para os processos que 
repetem a mesma lide, que se caracteriza, em verdade, como macro-
lide, pelos efeitos processuais multitudinários que produz. 

Entretanto, o ministro ressaltou que o direito ao ajuizamento individual 
deve também ser assegurado, no caso de processos multitudinários 
repetitivos,  porque,  se  não  o  fosse,  o  autor  poderia  sofrer 
consequências nocivas ao seu direito, decorrentes de acidentalidades 
que levassem à frustração circunstancial, por motivo secundário, do 
processo principal, mas esse ajuizamento não impede a suspensão.

Processo:REsp.1110549
Leia mais...

Mantida  indenização  a  família  que  teve  filho  enterrado  como 
indigente 

Por unanimidade a Segunda Turma rejeitou o recurso do município do 
Rio  de  Janeiro  com  o  qual  pretendia  reverter  decisão  anterior  do 
próprio Tribunal que o condenou a indenizar por danos morais uma 
família. O município foi condenado por negligência ao permitir que um 
paciente de hospital público fosse enterrado como indigente, por não 
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ter identificado o corpo corretamente, não obstante ter os dados para 
fazê-lo. A Turma seguiu o voto do relator, ministro Humberto Martins. 

Após sofrer um acidente, o paciente foi internado no Hospital Salgado 
Filho,  grande  centro  hospitalar  público  localizado  no  Méier,  bairro 
carioca  do  Rio  de  Janeiro.  Mesmo  estando  de  posse  da 
documentação  da  vítima,  não  o  identificaram  no  momento  da 
internação. Essa omissão levou ao enterro do jovem como indigente. 
O pai da vítima passou dez dias procurando notícias do filho, período 
em que teve impedido o direito de velar e enterrar o corpo do próprio 
filho. 

A Justiça do Rio de Janeiro, nas duas instâncias, reconheceu o dano 
moral,  estabelecendo uma indenização de R$ 100 mil,  com juros e 
correções da data da promulgação da sentença. O município recorreu 
ao  STJ,  alegando  que  o  valor  seria  desproporcional  ao  dano. 
Entretanto,  o  ministro  Humberto  Martins,  em  decisão  monocrática 
[individual], manteve a indenização, concluindo que o valor fixado não 
é desproporcional, não sendo, dessa forma, permitido ao STJ revê-lo. 

No seu voto, o ministro Humberto Martins considerou inicialmente que 
não se  poderia  reconsiderar  o  valor  da  indenização,  pela  restrição 
imposta pela Súmula 7 do próprio tribunal. Só seria possível reavaliar 
o  valor  se este fosse obviamente excessivo  ou irrisório,  o  que,  na 
opinião do ministro, não é o caso. No caso dos honorários, o ministro 
entendeu o mesmo. O ministro entendeu que o valor de 10% do valor 
da causa estaria de acordo com o princípio de equidade do artigo 20, 
parágrafo 4º, do Estatuto Processual Civil. Com essas considerações, 
negou o pedido do município.

Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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